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Ementa do Proieto: Dispõe sobre a responsabitidade do poder executivo de Muriaé

em garantir cuidddos para os animais que acompanha moradores em situação de rud

e estabelece medidas pdra a proteção e o bem estdr desses animais.

Autor: Delegado Rangel

A Comissão de Constituição, LegislaÉo e Justiça, Comissão de

Administração Pública, Comissão de proteção e bem Estar Animal da

Câmara Municipal de t4uriaé/Mc, constituíCa dos Vereadores que

subscrevem ao flnal, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no arl.72, VU, II e )0/I, artigos 160 e

170 do Regimento Intêrno desta casa Legislativa e demais disposições

constitucionais e legais peÍtinentes, assim se manifestam:

r - oeronuz exrctoo plna voracÃo

Em seus Arts. 219, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várjas espécies de
projetos de lei, dai se concluindo que a matériâ apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.
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2 . MÉRTÍo DA PRoPo§ÍA EM DEBATE

O Projeto Lei no 22 de 0310212026 que Dispfu sobre a responsabitidade do

Poder executivo de Muriaé em gdnntir cuidados para os animais que acompanha

mondores em situdção de rud e estdfulece medidds pard a proteção e o bem esbr
desss animaÍs, câÍece ser analisado com base nos fundamentos a seguir.

Dd @mrtência e inicràtiva

A matéria veiculada neste poeto de Lei se adequada perfeitamente aos

princípios de Competência Legislativa assegurados ao Município insculpidos no artigo

30, inciso I da Constituição Federal e autorizada pela Competência Concorrente entre

a União Federal e l'1unicípios prevista no artigo 23 da Constituição Federal.

Artigo 30 : ".Compete dos Municípios:

I - legislar sbre assuntos de interess locdl;"

Ora, a matéria veiculada não conflitâ com a Competência privativa da União

Federal (artigo 22 da Constituição Federal) e também não conflita com a Competência

Concorrente entre a União rueral, Estados e Distrito Federal (artigo 24 da

Constituição Federal).

Nesta toada, entendemos que quando se trata de competência privativa do

Município, estamos diante de uma iniciativa concorrente, traduzida pela competência

que a Constituição Federal garante a mais de uma pessoat ou órgão para apresentação

de Projeto de Lei.

Sob esta ótica, a fim de dirimir eventuais dúvidas quanto a ví.ios de iniciativa

para propor tal projeto, temos que o assunto tratado é de competência do Município.
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Da Leoislacão constitucional

Como já dito, a matéria veiculada neste poeto de Lei se adequada

perfeitamente aos princípios de Competência Legislativa assegurados ao Município e

insculpidos no artigo 30, inciso I da Constituição Federal e não conflita com a
Competência Privativa da União Federal, nos termos do artigo 22 da Constituição

Federal, e tamlÉm não conflita com a Competência Concorrente entre a União

Federal, Estados e Distrito Federal, conforme o artigo 24 da Constituição Federal.

O projeto pode prosseguir em tramitação, haja vista que elaborado no exercício

da competência legislativa desta casa, consoante o disposto art.30, incisos I da

Constituição Federal, já que compete aos Municípios legislar sobre assuntos de

lnteresse local, dispositivo com idêntica redação na Lei Orgânica Municipal. por

inteÍesse local entende-se :

"todos os assuntos do Município, mesmo em que ele não fosse o único

interessado, desde que seja o principal. É a sua predominância; tudo que

repercute direta e imediatamente na vidâ municipal é de interesse local,,.

(CÁSTRO Jose Nilo de, in Direito Municipal positivo,4. ed., Editora Del Rey,

Belo Horizonte, 1999, p. 49).

Corroborando o alegado, os ensinamentos do mestre Hely Lopes Meirelles, in
Direito Municipal Brasileiro, 13a edição, Malheiros, página 5g7:

"Vale Íessaltar que essa competência do l4unicípio para legislar 'sobre assuntos

de interesse local' bem como a de 'suplementar a legislação federal e estadual

no que couber'- ou seja, em assuntos em que predomine o interesse local _

ampliam significativômente ô atuação legislativa da Cámara de VêreadoÍes.

(... )
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Leis de iniciativa da Cámara, ou mais propriamente, de s€us vereadores são

todas as que a lei orgânica municipal não reserva, expressa e privativamente, à

iniciativa do prefeito. As leis orgânicas municipais devem reproduzir, dentre as

matérias previstas nos arts. 61, §1o e 165 da CF, as que se inserem no âmbito

da competência municipal. São, pois, de iniciativa exclusiva do prefeito, como

Chefe do Executivo local, os poetos de lei que disponham sobre a criação,

estruturação e atribuições das secretarias, órgãos e entes da Administração

Pública Flunicipal; matéÍia de organização administrativa e planejamento de

execução de obras e serviços públicos; criação de cargos, funções ou empregos

públicos na Administração direta, autarquia e fundacional do Município; o

regime jurídico único e previdenciário dos servidores municipais, fixação e

aumento de sua remuneração; plano plurianual, as diretrizes orçamentárias, o

orçimento anual e os critérios suplementares e especiais. Os demais projetos

competem concoÍrentemente ao prefeito e à Câmara, na forma regimental.,,

Dã Leaislacâo vioente e da pruposta aDresentada

A iniciativa da lei complementar e ordinária cabe a qualquer membro ou

comissão da Câmara, ao Prefeito e nos casos deflnidos nesta Lei Orgánica.

Oportuno ressaltar que o Supremo Tribunal Federal sedimentou o entendimento

de que não há óbices jurÍdicos a projetos de lei de iniciativa parlamentar que

acarretem despesas, nos termos do Tema 917 de repercussão geral.

Importante mencionar que, a redução do contingente de animais vivendo nas

ruas também se faz necessário para evitar mordeduras acidentes, agravos e,

sobretudo o sofrimento a que são expostas as fêmeas que parem em vias públicas.
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Desnutridas, muitas vezes nem produzem leite parà alimentar as suas ninhadas de

filhotes

E manifesto, pois, o interesse público a ser tutelado sob o fundamento do

latente interesse local combinado com o dever de proteção da saúde pública e dos

animais. Veiamos a Lei Omânica do municíoio:

Art.6' - Ao Município compete prouer tud.o quanto diga respito ao seu peculiar

intelesse e ao benestar de sua população, cabend*lhc, pi?.)ati11amente, dcntre

out'rss, qs yguintts atribuições:

XXXIU - dispor sobre registro, oacinação, captura d.e animais e sua destinaçio,

com fnalidadc precípua de proteçõo aos animqis abandonados e d.e erradicar as

moléstins dt que possam xr portadores ou transmissores;

Art. 17'l - A Política de dexnt olvimento llrbano será efetuada mediante

VIII - protcção, preseruação e recuperaçÃo d.o meio ambiente e de aninais

abandnfiqdos, em estado de isco ou subnvtidos a torhfia e maus ttatos no

município;

Assim diante da supremacia do interesse público municipal e da aplicação da

legislação municipal vigente, â lêôi<lâ.ã^ .^ô.iit' ri^â

n

leoalidade que norteia os ôtos da Administração, inclusive vale destacar oue na cidade

Dresente oarecer.l

r Parecer ao Proieto de [.ei ü)fr370/ 2025 e l,.i n" 153S4 de 07 de ianeiro de 2026.

PEç€ Cêr Pácneo ds Mêdêi@s í,8, C.nt6 C^epN L152-Íêl
€. .âil nmó6maámuii.. m oov bÍ - Siiô Ofo.t

(32) 36396-3050- CEP 36.330-015 - M!Íáá, MG
,w eturenun.s mo óv b,



CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

3. DA CONCLUSÃO FINAL DAS COMISSõES

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que d&m suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lêi, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição, Legislação e lustiça,
da Câmara Municipal de Muriaé/MG, ao apreciar o poeto de Lei no 22 de

0310212026, nos termos regimentais e legais, e, com base em todas as

argumentações aqui expendidas, reconhece ser este CO STfTUCIONAL E IEGAI_,

DeÍradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parêcer por essas Comissões

é de cunho meramentê opinativo de atiyidãde intelectual, ou seia. tem
câráter técnico opinatiyo, não vinculãndo os vereadores à sua motivacão ou
conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua
funÉo legistêtiva, veriflcarem a VIÂAILIDADE OU NÃO DA ApnOVAçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissões permanentes, nem Uio pouco refletê o
pensamento dos edis. Do plenário da Câmara Municipal de Muriaé/MG para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, datd da votdção em plenário.
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Proposição
Númêro:
Procêg3o:
Âutoriai
Emênla:

PLEI . Projeto do L6l
00037012025
11mÊ,ü) 2025
Kálla Franco
Dllpôe lobre e 7êlpôhlebilidedo do PodêÍ Erêcutlvo de Juiz de FoÍa êm
garrntlr culdâdoa prra os anlmrls quo rcompanhâm mor3dor6s êm silu!Éo do
rur, ê €stabelêcê medld* pâla a protoção e o lrêrn43lar dca!ês enimels.

Paíecer Juraci Scheíer - Comissáo de Legisláção, Justiça e Redeção

PAAECEB ÁO PROJETO OE LEI37Oi2O25

À Oivisão d€ Acompanhamgnlo dê Procêsso Lêgislativo

Em dêspacho dê Íls. íoi dado visla a este Vsr€adoí quê subscíêvê a Í6speito do Proielo dê
Lei 37a12o25, que "Dlsp& tobrê a Êapo,IÁebllldede do Poder Execullvo da Juiz de Fo6 em
gaqnth ct laleatos pan os ,nlmak qté acompanhâm moradotês em tlluação ale rua, e
êsletElecê medldas para a prctação e o ô€,,,,-ê.atar desrês aÍ'imri§,"

No que tangê ao cumpímenlo legal do í6íorido píoieto dê lêi, o mesmo pígenchs os
íequisitos lêgais conÍorme disposlo no ârtigo 26 da L€i Orgánica do Municipio dê Juiz de Forâ, quê

r6conhsc€ como atdbuiçôês da Câmara Municipal logislâr sobrê quaisquor malé as de inleresse a
competência l6galdo Município, como também os artigos í59 e 160 do Begimento lnlerno da Câmârâ
Muniopal que di6põe, entrê as modalidades da Câmara Municipal, proposiçâo de Projetos de Lêi.

Em Pâr6c€í emitido pola Doúa Procuíadoriâ de6ta Casa Legislaliva, maníostou p€la

lêgalidade e constitucionalidade desta proposiçáo lêgisletiva, Íessâlvando a necêssidade de se
eí€fuar alt€raçéos nos aÍtigos 2c 5c, 6'€ 8r.

Âo analisaímos o lema legal que ora se apresenta, o mesmo nào invadê mâtériâ pÍivative

do ChêÍe do Pod6r Executivo 6 n6m cria dêspesa orçamonlária anle a possibllidade clê seÍ adoquâdo

às açõês de rolina junlo aos seNiços públicos iá íealizados pelo Poder Exêculivo, podondo lambém,
se necesúrio, solicrtaí euloíizeÉo para abertua de cíédito oíçamentáno para o seu cumpimênlo ou

seí incluso no píóxiíno exeícício íinancêto. Outíossim. o presente píoieto dê lei. além de estaÍ em
consonância com o ârligo 30, inciso lda ConsliluiçÉo Fêdêrel, que rcconhece a legilimidâde dos
municipios 6m legislâr assunlos de inleíesse locel, lambém caminha alinhedo aos pÍincipios

constitucionals tundamonlâis do dirsito à vida em vista dâ soguÍança, do bom estar social e de
dignidado humana, visto qu6 todos lêm dirêito ao m€io ambi€nte ecologicamonle oquilibrado, b€m de
uso comum do povo ê essênciâl à sadia qualidade de vida, impondo'se ao Poder Público e à
colelividedg o dever de detendêlo ê prêseruá lo paía ãs presentes e luluÍas geíâçóes, especialmenlê
na pÍomoÉo do bem êstaí enimel, nos têrmos dos aílgos 5c, 6a e 225 da ConsliluiÉo Federal.

Ouanlo ao módto cla pÍ6sênt€ pÍoposiçào legi6lalivâ, e me8mã so iuslitica lendo como
obiotivo assogurar a proteção ê os cuidados necessáíios aos ânimais quo acompanham moradoros
êm situeção de rua no l\runiclpio de Jui2 de Fora, promovêndo seu bem-estaí, prevenindo me!s-
tratos e garantindo a dignidadê lanlo dos tutores quanlo clo6 animais. É notório que muilas pe6§oas

em sltuaçâo de rua tâm em seus animais dê ostlmâção sua principal Íonlo do alêlo, protoÉo ê
ooo,Úro úúdÉ.5úb drdr
^t.ldo..futsó.ftr 
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companhia, lorínando vínculos pÍolundos de lêâldâde e cuidado mútuo. Enlrôlanlo, tais animais
Íroquontemente enÍrentam diíiculdados como a íalla de alimentação adêquada, ausência de
atondimento velerinário e riscos dê maus-lrâtos. A iniciativa busca, portanlo, gaíanlir alendimônlo
voteíinário, vacinaçào, esterilização, íorn€cimento de alimentaçáo e acesso a âbrigos tempoíários. De
toíma eslÍatégica, pÍevê-se que o atêndimenlo diíeto desses enimeis sêja Íealizado pelo Cánil
Municipal dê Juiz de FoÍa, om articulação com a Secr€laria d6 Bem-Eslaí Anlmal ou órgáo
oquivalents, assêguÍando a utilizaÉo da ostrutuÍa públicâ iá exislent€ e ampliando a eÍiciência do
setui9o prostado. Ademais, a possibilidade de ÍiÍmar convênios com univeÍsidades, clínicas
vgteíinárias, orgânizaçôes nào governamenlais ê píoíissionais de árêa ampliâ o alcancê e a

eíetividâdê c,as medidas proposlas, sem oneraÍ excessivamenle os coÍres públicos. OuÍo ponlo de
de$aque é a gaíantia de qoe os servbos dê ecolhimenlo destinados a pessoâs em silua€o de rua

íEsp€llom o vÍnculo com s€us animais, permilindo sua peínanéncia coniunla, dêsdê que observadas
as normas sanitárias e de ssguÍança. Trata-se do medida ess€ncial para €vitaí a separaçáo Íoíç3da
de tuloíês e animais, o que podeía geíar sotrimento emocional e âbandono. Â criaÉo de um

caclâslro municipâl de animais perleícenles a moradorês em siluação de Íuâ lâmbém conlíibuiíá paíe

o controlê populacional, a id€ntlricação por micrcchip ou plaquêla, além do acompahhamonlo
peíódico de saúde, favoíêcêndo a prêveí!çáo de zoonosês e a inserçáo desses animais em
programas dê adoçâo responsávê|, quando houvêí consêntimênto dos tutor€s.

lsto poslo, por preencher lodos os requisitos legais e não incorrer em inconstitucionalidade
ou qualquêr ouÍo vício júíidico e polílico, manilestamos nossa aquiêscência eo Píojeto de Lei

370/2025, que "Olt*,obr., a.pot $bl dr& do Podcr Execulto de Jul2 cle Foâ em
gtântb ct ldrdos pt o, anlmtla qte acompanham mo'!dotê, ofi sltutçâo dê rua, e
caiaô.,€lcc n,ú,.rldes Fn a p.oloçao a o ts/m.sttr &.es .nlmalr" cofi lcd,a iustiça e dignidade
a que íâ2 jus por sua presleza em Íâvor do iíteÍesse público e do t€m comum. alinhado aos
principios constitlcionais lundamontais do diísito à vida em vista da s6gurança, do beín êstaÍ social e
da dignidade humana, visto que todos têm dirêito ao meio ambiênto ecologicamente equilibrado, bem
de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, especiâlmentê na promoção do bem
êstar animal. davendo, contudo, âl€Í-s€ à ressalva oíertada pela Douta Procuradoíia desta Casa
L6oislaliva, razão p€la qual liberamos a prêÊonte maléia legislativâ para o seu deüdo
prosseguimênlo e lramilação até o Plênário onde maniÍeslaÍemos nosso voto à presenle proposiçáo

lêgislâtiva.

Palácio BaÍbosa Limâ, 7 de outubío de 2025

R
Juraci Scheíer
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Proposlção:
Número:
PÍocesso:
Âutoria:
Emênta:

PLEI " Proiêto do Lei
000370/2025
í I 006.00 2025
Kália Franco
Dirpõê sobre a r6ponsabilidadê do Poder Execulivo de Juiz de Fora em
gârantir cuidados para os ânimria que acompenham horadores em situáção de
rua, e estabalêcê lnedidas pera a pÍot6çâo e o bem-€star dêssês animais.

PaÍêcer - Marcelo Peres Guerson MêdeiÍos Dirêtoria JuÍidica

PARECER Na:365/2025.

r. RELATóRto

Solicita o llustre, Presidento da Comissáo de Lsgislâção. Justiçâ e RêdâÇào desta Casa,
parecer acercâ da constitucionalidade e da legalidade do Projeto de Lei n! 370/2025, que: ,Dispóe

sobre a responsabilidade do Poder Executivo dê Juiz de Fora êm OarantiÍ cuidados para os animais
que acompanham moíadores em situaçáo de rua, e estâbelece medides pâra a proleção e o bem
êstar dêsses aniíÍais".

O proieto busca inslituir medidas de proteçâo e cuidado voltâdas a animats que
acompanham moradores em situação de rua, prevendo: alôndimento veterinário gíatuito (vacinação,
êste lizaçâo, emergências); Íornecimênto de alimentaçáo e água em ponlos estratégicos;
disponibilizaçâo de abrigos lêmporários e matêdais de proteçâo; campanhas de consciêntizaçáo da
população; garanlia ds acolhimento conjLlnto com os tutorês em serviços dâstinados à população em
siluação de rua; criação de câdâstro com identilicâção dos animais, acompanhamênlo de saúde e
possibilidade de inserção em programâs dê adoção responsável.

É o relalório. Passo a opinar

II, FUNDAMENTAÇÁo

Pelá ordem, as Caflas lúagna e Mineira dispõem sobre normâs qúe eutorizam os
lvlunicipios a lêgislaÍêm sobÍe assunlos de inleresse local, sonão vejamos:

oooifue@dhifur.
^YrEúôrefuftFddô§fu8.^n.@lweh!Ell@gd-leMd.e.dd@6dÔliP&6

tlshe Page. M.anarall ng.gav.bt

B@ HalbL!, 955 - Ftu: (32) 33131700
0AolA 00o Juiz dê Fa.a - MinN Aqais . A@s

e nail : útura@anat4t. ns.sav.br
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Conslituição Foderal:

Âít.30 - Compêts aos MunicÍpior:

| - lêgislar sobro essuntos d€ inlgÍêsso local;

Constituiçáo Esladual:

Art. 171 - Ao Munacípio compotê legislar:

| - sobre assunlos de interosso local...

A matéria - pÍolêçáo animal, saúde pública, bem'eslar de pêssoas êm situeçáo de rua e
convivéncia om âbdgos mlnicipais - ins6Í€-s€ no âmbito da competência municipal, poÍ so lÍâtaÍ de
polÍticas públicas de caráler locâ1.

O pÍo,êlo náo üole dkeilos lundâmêntais nêm rest ngê Oarânlias coíslitucionais. Ao
con!íário, ptoúove inclusâo socâ|, sâúdg colgtiva ê bem-estar animal.

Assim, a pÍoposiÉo eslá dentrc da compelência lêgislativa municipal, náo havondo vÍcio
íoÍmal dê competência.

O proieto, de auloia parlamenlar, apresenla polencial vicio dê iniciâliva 6m dispositivos
que dêleíminam dketamonte obíigações ao Executivo. e para assegurar a constillcionalidade e
legalidade, propomoa aa iagulntes ralaalvas:

Arl. 2r O PodoÍ Exocutivo, por moio dos óÍgáos compalontes, pode.á lmplementaÍ
politlcas públicas dastlnadas aos anlmals de moradore3 em situação de Íua, compreêndendo:

Ârt. 5! PodoÍá sor criado, no àmbilo da Socretaria de Bom.Estar Animal ou ór9ão
êquivâl€n!ê, um cade3lro dos anlmal3 d6 moradoros am siluação de rua, com obiêtivo de:

D@,úútEffi

^v.EdúiBl'E!dô-tuÉãú.4rú*àd4.@rr.1fu..ófiol.!tí.&:Pà@

Ho@ Pag6: w.cân @t nq.Oov.bí

Rua Htll.ld, 955 - FoN: 132) 3313-1700
36016440 .Juz dê Foâ. M6as GêBls - B@sil

ê- nol : @neíz@@na@lt ng.gov.*
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Arl. 6q O dolcumpímenlo da! dlrposlçõêa dêrta Lêa 3ulelt6rá oa ro8ponaávelr à

apuÍeção dê evêntuab responsebilid.de3, na íoÍma da leoislação vlgênlê, nas êstêrâ3
adlnlnlstrátlva, clvil ê penâ1.

lei.
Erclusão do Arl. 8., pols é deíe3o crler prazo peÍe o Poder Executlvo regulamenter

Il. coNcLUSÁo.

PoÍ dêíadeiro cumpíE esclarêcaÍ qu6 todo o 6xposto lrala-so de um parecêí opinalivo, ou
seia, t6m caíâer técnic!-opinativo. O Proí. Hsly Lop6s Moir€llês, em sua inconlêslável obra 'Dr€alo
Adminislrativo Brasileiro'. leciona:

'O parecer tem caÍátêÍ mêrâmgnte opinativo, nào vinculândo â AdministraÉo ou os
panicúlares à sua moúvaçáo o! conclusões. salvo se aprovado por ato subsoqüsnto. Já, então. o quê

subsisle como ato adminlstralivo não é o parocor, mas, sim, o ato dê sua apÍovaçáo por quêm o
solicilou."

É o nosso parecer, ê.mj., qu€ oía submetemos, à apreciação da digna Comissáo dê
LegislaÉo, Justiça e Rgdaçáo d€sta Casa.

Palácio Baôosa Uma, 1c de oútubío de 2025.

Dd,úúdÉtu
^ÉEúer^.Ellft-tuDdr!çowm.ál 

@Fffi.oódFEí.nq Pe

Hotu Pása. M @tua@í ns go!.bt

nua Han @, 5 Foho: 132) 33t 3-1740
3601ê4oo - Jú2 da Fôa - ,liB GêtàiB - Brasil

o n ei t :.â tua@ @ n a 4t. ns. qav. b r

Diente do exposlo, com Íundamento nas disposiçóes conslilucionais. legais e doutÍinárias
apíesentadas, sem âclêntíaí o máíito da matéria, o prolêto de lal á legrl e constlluclonal, dêsd. de
que sola observada r retlrlvt de3tacrda.
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Marcelo Peres GuêÍson Àredeiros
Assessoí Técnico

bffilMdqifu

^{rí.d.ú 
Erelrpúe Eúíte m.ní{.E úicr 4Pbt }úiú. côdco, ícn ,: P.xzÉr

t lonê Pago. M. cambil.ng.gov.bt

Rua Hatbld,955 Fan.: (32) 33131700
36016-000 . Juiz dê Foa - Miaü GaÂis - Br$il

ê - n ajt : @n a t a@@mail nE. gov. b t

D--
Aprovo o pareceí em 01/10/2025

Luciano Machado Íoíe2io
Dirêlor Jurídico Âdiunlo
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PROIETO LÉl o,t 2212026

PÍotocolo no: 28012026 - Datâl. 03102/2026

Objeto de análise pela Dirêtoria Jurídica nos termos dâ proposta
apÍ€scntada: Ementa do Projeto: Dispõe sobre a responebilidade do poder

executivo de Muriaé em garanth cuidados para os animdis que dcompanha moradores

em situação de rua e estabelece mdidas pdrd a proteção e o bem esbr des5rJs

animais.

Autor: Delegado Rangel

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Oiretoria

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constifuem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a opinião iuríCica exarada não tem força vinculante. podendo

seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a ooinião

substituir a manifestacão das Comissões Leoislativas especializadas. oois a vontade do

Parlamento deve ser cristalizada através da vontade do oovo, aoui efetivada por meio

de seus representantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Poí essas razões, esta Diretoria Jurídica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

PEç€Cêr.p.ch@dêM.ddB,!,/.c.nto,c^ruPGraL152-Íêr.(32)363S&3050.CEp36330.015 Mudré iic
E.lvbil ohdDeroErle m 6v hr, §r.Otki:rt:welmmun*@@br

CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE
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Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feita exclusivamente pela Comissão

de Constituição, Legislação e Justiça.

as formalidades legais e reoimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERÁL que, de foÍma especíRca, já expôs a sua posiÉo a

respeitos.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMl, obedece as normas Regimentais e a

Lei Or9ânica do Município.

E o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e plenário desta Casa

Legislativa. Muriaé/MG, data dd vobção do parecer das @misúes da Câman

Municipal de Mundé.

Francisco Grvalho Correa - Diretor Jurídico

oAB/MG 99693

5 "O pa,«e, emitido @r prÊuador ou advq& e óryão da adninisbaçáo pública não é dto

administrativo. l,lada ndis é do qtE a opioião emMa Fb opendor do direiv opinião t*nico-juidia,
que odenbrá o admioisbadot ha M h kiúo, rÉ pnitita do ato admioistÍatJw, qre e @nstitüi
na ex&uçáo ex oficio da lêi. tta oqanunidade do julgâmenb, pryuanto enww na e$*ie simpb
preL ou §ja, ato opinativo que &da ser, ou nãq @nsidet& Êto dministabr." (Mandado de

Seguranp n" 24.584-1 - Distito Heral - RelatoÍ: Min. Ltarco Aurélio de tlello - STF.) Sêm grifo no

original

PÉçâ cd P&r@ dê M.d€i@, ./d c.nrD . cÀM p6ru 152 , td í32t3&gê3o5G cEp 36 6so3 j 5 , Munáé _ t CÊ{r.Í dniDemMunâ. m 6v àú s'L ofd.l mEmómllE.m.db

conveniência do Projeto compete aos Senhores Vereadores e Senhora Vereadora.

enouanto o parecerjurídico se restringe única e exclusivamente a análise técnica. isto

é. ouanto ao mérito. deixo de me oronunciar. pois caberá aos vereadores. no uso
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nARECER DA coMrssÃo - cÂulnn MUNrcrpAL oe munmÉ/uc

A Comissão de Proteção e bem Estar Animal da Câmara

Municipal de Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que

subs€revem ao final, no uso de suas atribuições legais e

regimentais, notadamente com fundamento no aft. 72, KVI

e observando o disposto no art. 210 e 211 do Regimento

Interno.

I - DO ASPECÍO REGIMENTAL

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:

§ 3ô - Havêndo ap.esentâdo de emendas em Plenádo, o PÍojeto sâirá da paútâ, sendo rcmetido, com

as eÍnenclat às Coínassões Permôneites compêteotes, apos o que, emitido6 os pareceres, reboínaía à

Ordem do Da pârâ âpÍechdo pelo Plefliário;

§ 40 - O projeto que rÊcebêr êmêndãs eÍn Plenário rebmâé às comissões e voltará à pauta ainda em 1a

(pÍimeirô) disoJssão, podendo ser:

Pãç. C€l Pã.n@ dê r&dêÍos s/.ê, cFÍo - cÁr{ Posr^! 152 - Têr (32)36396-3050- CÉP 36 ô60-015 - Mui.ê lúG
E-ilárl mhraemáÍ.muÍiáê m6 mv bÍ Sil€ Ondar Meú&úunetuo@br

Art. 170, Udo crn PIGíário, o proj.to sêrá dktrlbuÍdo à3 ComLaôaú Púm.ltêtlt 5, quc

culd.Éo dê âprE antrr paÍrcér à ilc5., E ndo quê, t ndo .rsim ocorído, o pÍojcto 3Gá

irduído na odcm alo dla parâ dl.da5.to ê t otaÉo, cootonnê rêgüa:

§ 10 - Em regrd, os pÍojetos de lei e de íesolução passam por 03 (três) votaÉês;

§ 20. No Plenário o pOeto é submeüdo à l. (primeirã) discussão, podêndo sêri

a) rejeitãdo;

b) aprovado, sem emendôs;

c) aprovado, com emendas dôs Comissôês;

d) receber emendas, slrbemendôs ou subsbtutivos em Plenárb.

I - Se o Poeto é rejertado sêquiná para ô Sêcêtariâ da Câmara para arquivamento;

II - Na haÉtese de ser apíovâdo sêm emendas, será enviado à Mesa Diretora para, nas reuniôes

subsêquentes, ir à 2â ê 3â votações;

III - S€ for aprovado com emendâs das Coúissões, será enviado à Comissão de Redado para

elaboÍado de óda da redôio do venodo, ou seia, ô nova redaéo do projf,to @m as eínendas

aprovadas ôo 10 (primeiro) túrno de votôdo, parô que eÍe retome ao Pienário;
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à) ôprovado mm emendas. hiÉtêse em que sefií enviado à Comissão de Redação para elaboração da

íedação do vencÍro;

b) aprovôdo, tendo as emendas rejeit"dat segulni para ô SêcÍetaria para ar à 2â di{ussão ê vota!ão.

II - DAS EMENDAS

Com base em todos os aspectos acima delineados comp€te a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciáio, e achãndo necessário, aperfeiçoá-lo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artigo 154. determina

oue sem esDeciflcar oue serão substitu s ou aolutinativas- deve Drevalecer a 1a

(orimeira) Emenda aoresentada

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

Art. 197. Emenda é a proposi@ apresentada como ac6sória de outra, podeMo 5eÍ:

I - supressiva - aquela que implica no cancelamento de paíte da proposição;

Il - suHitutiva - é aquela apÉsentada como sucedânea de pôrtê de umâ propodÉo e que

tomará o nome de "sub6titútivo" quaMo aúngir a proposiÉo no seu coniunto;

III - aditiva - a qu€ acÍescenta algo à propo6ição;

Iv - de rcdação - aquela que altera somênte a rêdação de qualquer proposição.

Não ocorreu a apresentação de emenda.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

funÉo legislativa, veriflcarem a VTABILIDADE DE APROVAçÃO OU REJEIçÃO do

projeto com as emendas apresêntadas PELOS EDIS, quando houver, eis que

P6ça Cd F-tu.deM€õê@.re csi,r cABPosÍr1s2.Tsl t32fis39ê3o5caiP 36 3sco15 ,nré MG
E-MâÍ omdDem.râmu,i* mo oov b. - sllê oíoál M @ma6mun* mo mv bf
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o parecer não vincula as comissões permanentes, nem t:io pouco reflete o

oensamento dos edis.

Por fim, diante do exposto, concluÊse que não há inviabilidade na tramitação

do poeto e passa a pres€nte matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da Cámara Municipal de Muriaé/MG, ddtd dd votdção em plenário.

KERLIM ZAPOTEK LI[44 M.DE o (KERU ) - Presidente

GERSON FERREIRA NETO - Relator

CLEISSON EVANGELISTA DE (CLEISSINHO) - Membro

ELVANDRO MACIEL DA SILVA (EVANDRO CHEROSO) . SUPIENIE6

Com, Pmteção e Bem Estâr animal - Composição art. 83 RI.

P6Ca Cél Páci&o do il€d.i@, 3/d cslo - cÀu PosÍ^L 152 . Íó1. (32) 3339ê3059 CEP 36.330.015 . Mun.á ' MG
Ertril @m_í!eAêLE!!!uqSy.E- SieOnoáJ !a!ü.çt4ê!lola3ê!ajer!
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PARECER DA COÍIIISSÃO DE REDAçÃO E ASSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/I4G, constiturda dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, lll, assim se manifesta:

I - DA TECNICA LEGISLATIVA

A Tecnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação específicos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normauvo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários Íinais.

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.

poça ca p*rÉ. oc r*aarç, rft. cerr. - c*peru rsz'ra 132)3s39ê305G cEP 34 3!0415 _ Munâa - rac
E-M!ll: mmô6mr6õuri* m @.br - slt oío.lr !4!u.qEaaoú!ê.o!g:4k

Por isso, toda edição de conteÚdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esPerado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.
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Eventuais vícios de formataÉo, erros materiais ou pequenos erros ortogÉficos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da normâ.

II - DO ASPECTO REGIMENTAL

Deve ser observãdô o §5o do art. 170:

§50 - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas'a"'b" 'c'e'd" c/c incs. I, u e III,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação flnal, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita veíficou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Art 239. A redaÇão frnal do Projeto, paÊ Êr dÍsutida e votada, independe dos

inteíslcios constantes deste Regimento.

IV - PARECER FINAL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, devendo ser observada a redação final,

t r.(a crr P*h6 d. i/l6dcc. ltr cárr! c^É Pcrr 1 52 - rd (32) 3339G305+ C€P 3A 3Ar{15 . U!r* - tilc
E-M.rr @.!@aÍIEI!E1J!!!-O!.!9!! - S ê O6oal wÚ@má6munem@D,

III . DA REDAçÂO FINAL DA PROPOSIçÃO
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dando a matéria a forma adeouada para sua publicação. conforme estabelecido no

art. 2zlo do Reoimento InternoT. Muriaé, ddta da votação em plenário.

RORIZ'

clnros lmôluo TeRREIRÁ (cARLos MACUco) - Retator

N DUARTE - Membro

WILSON C. DOS REIS SANTOS DO WILSON REIS) - Suplentes

Com, de Redação e Ássuntos DiveÍsos - Composição aÉ. 83 Rf.

7 krii admitua efiendô à tdaçáo frnal, con a finalidade exclusiva tu otderrat a natéda, cotr@ir a

linguagern, 6 eng@nos, a5 @ntradifu ou Fra dbaar o seu Mo.

P6ç. Clr P*rE@ d. i/rêdêr6 !Jú (:.rÍ6 c^M Po§r^! 152 Í.r (32)363830íI CEP 36 33O-O15 - Mun.é. [aG
É{.tl S!|!@€O!!aEú!ê.D!,.CA!.!I - Sú Oforl !at4l4EaltE!!!!@ jsú


